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O que é resgate?

É o instituto que possibilita o reconhecimento da totalidade das contribuições realizada
pelos participantes à Compesaprev, após a rescisão de contrato com a Patrocinadora.

Quais os documentos necessários para solicitar?

1) Rescisão de contrato homologado
2) Cópia de carteira profissional com baixa da Patrocinadora 
3) Comprovante de residência 
4) Cópia da identidade e CPF
5) Declaração de desligamento do Compesasaúde com devolução de carteiras

Existe algum impedimento para fazer o resgate?

Sim. O resgate não pode ser feito quando existe vínculo do participante com a
Patrocinadora ou recebimento de suplementação de aposentadoria.

É possível resgatar o valor total das contribuições e continuar como
Participante, começando as contribuições do zero?

Não. O resgate está condicionado ao desligamento da Patrocinadora.

Quando desligado da Patrocinadora o participante é obrigado a fazer
Resgate?

Não. Além do resgate, ele pode optar pelos seguintes institutos: Autopatrocínio,
Benefício Proporcional Deferido - BPD e Portabilidade (obedecendo as carências do
regulamento). O sentindo de investir em uma previdência complementar, como a
Compesaprev é formar uma poupança previdenciária para a aposentadoria; assim
sendo, o resgate vai de encontro ao objetivo de uma aposentadoria bem planejada.
Portanto, antes de fazer sua escolha, procure a Compesaprev e conheça os benefícios
oferecido pelos demais institutos.


